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6.6 - As info rmações prestadas, assim como a documentação enviada, são de inteira 
responsabilidade do interessado; 

6.7 - Os inte ressados, n o ato da inscrição, d everão apresentar toda documentação c m original, 
com cópia dig italizada mediante protocolo, parn comprovação da ativ idade c ultural; 

6.8 - Não havecl cobran ça d e taxas d e inscri ção e d e capacitação. 

7 - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, 

7. 1 - Constituem parte integrante d es te Edital o FORMULÁR1O D E l NSCIU ÇÀO a ser 
devidamente preenchido n a sed e da Prefeitura Municipa l d cSÂO JOS E DO DIVINO-PI, b e m 
como com a d e v ida docume ntação abaixo;. 

7.2 - C urríc ulo do proponente, especificando os pro jetos já realizados anteriormente e quais os 
impactos sociais, informando o órgão para qual o mesm o d esenvolveu as seguintes ações, para 
possíveis confirmações; 

7.3- - D ocumentos pessoais do proponente CNPJ, CERTJOÂO FEDERAL, CERTIDÃO 
MUN1 C1PAL, CERTIDAO TRABALHISTA, CERT I.OAO FISCAL E TRJBUTARIA, 
CERTIDÃO DA D1VlOA ATIVA, Atestado d e Competê nci a Tecnica E mitido Po r Pessoa jurídica 
d e direito pllblico ou privado, que comprovem a atuação do proponente com o bjeto do pro je to , 
assim como os documentos dos sócios e dirigentes (se Pessoa jurídica); 

8 - DOS CRITÉRIOS 

8.1 - Os cri térios para homologação das inscrições das empresas são baseados na comprovação do 
exercício da atividade cul tural que reconhece estado de calam.idade publica no município e re laciona 
como atividade n ão essenc ial ; 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9. 1 - Os incritos devidamente h abifüados deverão participar daFeira cultua.! n as atividades 
inte rativas e presenciais a serem pontuadas pela equipe gestora da D epartamento de Divisão d e 
C uhura deSÃO J OSE DO D JVlNO- PI , seguindo os pro tocolos d e segu rança cm sallde e sanitários 
contra o Covid- 19; 

9.2 - Quando das autoridades sanitárias permitirem a realização de eventos coletivos, participantes 
deverão es tar di sp o níveis para a FE1RA CULT URAL, previamente comunicada. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10. J - Os representantes da Comissão Gestora da Lei Pau lo Gustavo do município ficam isentos d e 
quai squer responsabilidades sobre fatos d ecorren tes do uso indevido ou sem auto rização de imagens 
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e/ o u o bras d e te rce iros, resp o ndend o por isso, exclusivamente, o proponente do projeto, 
termos da legislação esp ecífica; 

10.2 - A participação n este E dital implica automaticamente na acei tação integral e irretratável dos 
termos, conteúdos e seu s anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; a 
responsabilidade p ela fidelidade e legitimidade das informações e dos d ocumentos apresentados em 
qualquer de suas fases, b em como o conhecimento d e todas as peculiaridades e n ecessidades para 
participação da FEIRA CULTURAL; 

10.3 Os recursos orçamentários d estinados a atender este Edital são oriundos da Lei 
Complementar 195/ 2022 de 08 de julho d e 2022 (Lei Paulo Gustavo) 

10.4 - As despesas decorrentes da realização d esse objeto estão programadas em dotação 
orçamentária própria, previstano orçamento do Município (LEI MUNICIPAL nº 308/2023) 

10.5- Conforme descrição acima mencionada, o valor estimado a ser aplicado no presente edi tal 
será de R$ 18.282,29(Dezoito Mil Duzentos e Oitenta e D o is Reais e V inte e Nove Centavos), 
para realização da FEIRA CUL 'I1JRAL para os fazedores d e cultura local e a população do 
Município dcSÃO JOSE DO DIVTNO-PT . 

10.6Cada participante d everá ch egar no local da Feira, na data que consta n o cronograma, com pelo 
m enos meia hora de antecedência; 

10.7. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo do 
município deSA O JOSE DO DIVINO-PI. 

SãoJose d o Divino-Pl,12 de dezembro 2023. 

FRANCISCO DE ~-=~~~--fRANOSCO 
ASSIS CARVALHO ~ .... ~~:.:,. A('.Ol<,ITN. 

CERQUEIRA:83992 ;~~!:.=~ 
065391 ~=:.:::~~::~1-0J"Ocr 
Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 

Prefeito 
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10.7 FICHA CADASTRAL PARA PARTICIPAÇÃO DA 1' FEIRA CULTURAL DA LEI 
COMPLEMENTAR 195/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO)PESSOA JURIDICA. 

ANEXO! 

"ESSOA JURIDICA 

NPJ 

IEndcrtço 

!Bairro 

EPnº 

~idade 

!E-mail 

trclcfonc clular lr""PP 
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EDITAL Nº 005/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, 

JUVENTUDE E CULTURA - SEMELC 
D E SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL DO DOCUMENTÁRIO- AUDIOVISUAL 

RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI , por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. LAZER, JUVENTUDE E CULTURA
SEM.ELC torna público o presente Edital de Seleção de Iniciativas Artísticas e Culturais para 
o DOCUMENTARIO, no segmento do á udio visual. 

Este Edital está em conformidade com o§ 4° d o art. 22 da Lei Federal nº 8.666/1993; art. 6° 
inciso 1, da Lei Complementar nº 195/2022, nes te identificada como LEI PAULO GUSTAVO; 
Decreto Regulame ntador nº 1 1.525, de 11 de maio de 2023. 

A LEI PAULO GUSTAVO foi promulgada em 08 de julho de 2022 com a finalidade de 
incentivar a cultura e garantir ações emergenciais. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELLMINARES 

1. 1. O presen te Edital de seleção será reali zado com recursos financeiros provenientes da Lei 
Complementar nº 195/2022-LEI PAULO GUSTAVO, ate ndendo ao inciso I, do art.6•, visando 
de forma exclus iva o desenvolvimento do setor audiovis ual no Município de SÃO JOSÉ DO 
DIVrNO - PJ. 

1.2 O presente Edital está atrelado a seguinte Meta do Plano de Ação nº 30882120230002-009190, 
aprovado pelo Minis té rio da Cultura: 

a) Ml-Art 6º Inciso 1-Apoio a Produções Audiovisual (Documentário): 

1.3. Para efeitos d este Edita l entende-se por: 

a) PROPONENTE: é o represen tante legal da inscrição, responsável pela candida tura do 
proje to. veracidade das informações e realização da contrapartida; 
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b) PROJETO: é a proposta inscrita para este Edital que demonstra o mérito do projeto 
audiovisual concorrente, seus processos c riativos, pesquisas e vivências; 

e) OBJETO: a propos ta de atividade artística o u cultural ofertada nes te PROJETO, visa a 
produção de dois Documentários com a temática livre, informando que o artista contemplado, 
deverá seguir as normas contidas no item 5 deste Edital; 

d) AÇÕES AFLRMATJVAS: é o conjunto de procedimentos que asseguram medidas de 
democratização, desconcentração, descentrali zação e reg ionalização do Investimento c ultural 
repassado por meio deste Edital , considerando a adoção de medidas que garantam a ampla 
participação social, observando os recortes de vu lnerabi lidade histórica, social e econômica. 

2. DO OBJETO 

2. 1. Este Edital tem por finalidade selecionar propostas voltadas para o AUDIOVISUAL, 
contemplando produções que promovam a difusão de produtos do audiovisual de diversos 
gêneros, linguagem e fonnatos em confonnidade com o art. 6° da LEI PAULO GUSTAVO, 
por meio da celebração de Termo Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais no município de SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI. 

3. DA INSCRIÇÃO 

3. I . A lnscrição é g ratuita e pode m inscrever propostas de candidatura de PROJETO, somente 
pessoa jurídica. 

3.2. O propone nte não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e 
deve necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística 
função de destaque e capacidade de decisão no projeto. 

3.3. Para concorrer às cotas. os agentes culturai s deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 
autodeclararão étnico-racial de que trata o ANEXO II. 

3.4. O período de inscrições de candidatura de propostas de PROJETO será de 12/12/2023 á, 
13/12/2023 de forma presencial, na sede Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Juventude e 
Cultura - SEMELC de São José do Divino-PI, localjzada na rua Benedito da Silva Carvalho, 
111 5 Bairro Batoque CEP: 64.245-000 São Jo se do Divino-PI 
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3.5 Aquele que encontrar dificuldades na inscrição poderá solicitar apoio da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura- SEMELC DE SÃO JOSE DO DIVINO -
PI. 

3.6 Todos os campos obrigatórios da inscrição de PROJETO devem ser devidamente 
preenc hidos e em caso de ausê ncia de informações. irreg ularidades ou o preenchimento com 
informações incongruentes, a inscrição será inabilitada. 

3.7 O proponente deverá e nviar os seguintes documentos durante o processo de inscrição: 

a) CÓPIA DO RG ; 
b) CÓPIA DO CPF; 
e) DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL, E M CASO D E SOLICITANTE DE COTAS 
(ANEXO li) ; 
d) CARTA DE ANUêNCIA (ANEXO IV), EM CASO DE CITAR PROFISSIONAIS OU 
ARTISTA ENVOLV IDOS NO PROJETO (Se ho uver necessidade) ; 
e) PLANlLHA ORÇAMENTÁRIA DO PROJETO (ANEXOV) 
1) CERTIDÃO NEGATIVAS : 

FEDERAL 
ESTADUAL 
MUNICIPAL 
TRABALHISTA 

3 .8 As informações prestadas no a to da Inscrição são de inteim responsabilidade do 
PROPONENTE, dispondo a Comissão da LPG responsáve l pela execução d este Edital, o 
direito de excluir aquele que fornece dados inverídicos. incongruentes o u inadequados. 

3.9 C ada PROPONENTE poderá inscreve r apenas O 1 (uma) pro posta de cada PROJETO, caso 
e le envie m ais de uma pro posta, será cons iderada a última e nviada. 

3. 10 A s inscrições não finalizadas o u incomple tas após o ténnino do pmzo serão canceladas e 
desclass ificadas. 

3. 1 1 Não serão permitidas alterações no PROJETO inscrito após o envio do mesmo para a 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, juventude e C ultura- SEMELC DE SÃO JOSÉ DO 
DIVINO - PI. 

3. 13 A Secretaria Municipal de Esporte , Lazer, juventude e Cultura- SEM.ELC DE SÃO JOSÉ 
DO DIVINO -PI não se res ponsabiliza pe la falha na Inscrição. 
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4. 1 Os PROJETOS deverão ser realizados até dezembro de 2023, conforme informações do 
plano de trabalho fornecidas no ato da inscrição. 

4.2. Os PROJETOS deverJ.o ser exibidos nas feiras ou exposição realizada pelo Município de 
SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI, para que a comunidade em gera l possa apreciar as atividades 
desenvolvidas. 

4.3 O PROJETO deve ser enquadrado em uma das seguintes MODALIDADES, conforme 
tabe la exposta no subitem 6. 1 e regras dos subitens do item 5 deste Edital: 

a) PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS: conforme Decreto Regulamentador nº 11 .525/2023, 
inciso 1. §2º do art. 39-produção de curtas-metragens de ficção ou documentário; 

DAS MODALIDADES 

5. 1 MODALIDADE 1: DOCUMENTÁRIO 

a) Seleção de proposta de documentário, conforme Decreto Regulamentador nº 1 1.525/2023, 
Inc iso I , §2° do art. 39, com temática livre, de no mínimo 10 minutos; 

b) Podem se inscrever nessa modalidade somente pessoa j urídicas que comprove competência 
téc nica para a execução das ações do referido projeto. 

6. DOS V AI.ORES 
6.1. O prêmio será ofertado conforme a tabela descrita abaixo: 

MODALIDADE OBJETO COTAS TIPO DE Nº OE VALOR VALOR 
PROPONENTE PROJETOS DO TOTAL 

P~MIO DO 
PR~MIO 

MODALIDADE R $ RS 
1 DOCUMENTÁRIO 0 1 PESSOA 0 1 10.596.80 10.596.80 

Art. 6º Inciso I JURIDICA 

6.2 O s valores acima mencionados poderão sofrer incidência de impostos, conforme legislação 
vigente. 
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6.3 Na hipótese de não haver quantitativo s uficiente de propostas aptas para fazer jus só o 

montante inicialmente disponibilizado neste edital , d entro das modal.idades. poderá a Secretaria 
Municipa l de Esporte, Lazer, juventude e C ultura- SEMELC DE SÃO JOSÉ DO DIVlNO -
PI, realizar o rema nejamento dos saldos existentes entre as contemplados das modalidades de 

cada inciso, de acordo com as Metas do Plano de Ação N 30882120230002-009190 • aprovado 
pe lo Ministé rio da Cultura o u publicar novos editais. se necessário. 

6.4 A S ecretaria Municipal d e Esporte, L azer, juve ntude e Cultura- SEMELC DE SÃO JOSÉ 
DO D IVINO - PI. poderá optar pela não utili zação total dos recurso s disponíveis. caso entenda 
que as propostas apresentadas são insati sfatórias. 

6.5 Serão consideradas insatisfatórias. propos tas que não atingirem a pontuação mínima de 10 
pontos após a aná lise da Comissão LPG e d a Secretaria Municipa l de Esporte, Lazer. juventude 
e Cultura- SEMELC DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI. 

6.6 O va lor destinado para esse Edital é de R$ 10.596,80 (dez mil, quinhentos e noventa e 

seis reais e oitenta centavos) e os fomentos serão executados por me io de repasses financeiros 
provenientes da dotação consignada no orçamento vigente, class ificada sob o nº 308 de 28 de 

Setembro de 2023. 

7 . CRONOGRAMA DO EDITAL 

7 . 1. O PROPONENTE deve atentar-se para o seguinte cronograma de prazos: 

12/12/2023 Publicacão de Edital 
13/12/2023 Período e inscrição 
14/1 2/2023 Análise de documentação 
15/12/2023 Publicação da habilitação 
18/12/2023 Análise de recursos 
19/12/2023 Análise de propostas selecionadas e suplentes 
20/12/2023 Entrega de documentação e A ssinatura do Termo de Execução 

Cultura l 
21/ 12/2023 H o mo lo2ação d e R esultado Fina l 
2 1/12/2023 EntreE!a d e Rela tório de Execucão do Obieto (Anexo O 
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8.1. A lista das PROPOSTAS habilitadas e inabilitadas será publicada no Diário Oficial. 

8.2. Será DESCLASSIFICADA e, consequentemente sem direito a recurso, a proposta: 

a) cujas ações não estejam alinhadas ou enquadradas na LEI PAULO GUSTAVO, não possua 
finalidade predominantemente dedicada ao setor audiovisual ou que não esteja alinhada com 
a s diretrizes do presente Edital; 

b) apresentada de forma incompleta até a finalização do período de inscrição. 

8.3 Será lNABlLITADA a proposta: 

a) que não seja clara o u que seja preenchida de forma incorreta. 

8.4. As propostas INABILITADAS seguirão os prazos de recursos apresentados no 
CRONOGRAMA DO EDITAL para regularização, sendo deferidas ou não, após a nalisadas 
pela Comissão de Avaliação e o resultado publicado no Diário Oficial. 

8.5. Entende-se por proposta HABILITADA aquela cuja inscrição estiver completa com todas 
as informações obrigatórias devidamente preenchidas. 

8.6. A s PROPOSTAS serão class ificadas de acordo com s ua pontuação seguindo os critérios 
objetivos de análise e os excedentes ao número de vagas existentes serão cons ideradas 
s uplentes. 

8.7. A decisão da análise final é irrecorrível e irrevogável e os resu ltados serão divulgados no 
Diário Oficial. 

9. DOS IMPEDIMENTOS 

9. 1. Ficam impedidos de participar deste Edital: 

a) Propostas com qualquer tipo de menção preconceituosa, discriminatória, caluniosa etc. 

b) Membros da Comissão d e Análise de Projetos e funcionários da Administração Pública 
Municipal de SÃO JOS É DO DIVINO - PI e seus cônjuges ou companheiros estáveis. 
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c) Membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário 
(Juízes; Desembargadores , Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselhe iros). 

10. DAS COMISSÕES 

10.1 A comissão de avaliação responsável pelas análises documentais e de mérito: 

a) Comissão da LPG , responsável pela avaliação de projetos, será formada com 04 integrantes 
da Administração Pública Municipal e 3 pessoas da Sociedade C ivil ; 

11.2. A Comissão da LPG será responsável pela triagem, análise das inscrições enquadramento 
dos PROJETOS. 

1 1.3. A Comissão da LPG fará a análise das Propostas inscritas e decidirá acerca do mérito 
cultural e artístico de las, escolhendo os melhores trabalhos, segundo os cri térios de seleção 
previs tos neste Edital. 

11.4. A decisão da Comissão da LPG é soberana. sendo inquestionáveis suas decisões no que 
concerne ao mérito das Propostas. 

12. DOS CRITÉRIOS 

12. 1. Os PROJETOS se rão avaliados e c lassificados, somando-se os pontos conforme os 
seguintes CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE MÉRITO DO PROJETO, CRITÉRIOS DE AÇÕES 
AFIRMATIVAS, conforme tabelas abaixo: 

a) Critérios de análise de mérito refere ntes à qualificação do PROJETO: 
CRITERIOS DE ANALISE DE MERITO DO PROJETO 

N° RUBRICA DESCRISÇAO PONTOS 
1 ESTETICA O PROJETO apresentado De O a 5 pontos 

satisfaz .. por seus aspectos 
técnicos, considerando a 

percepção, sensação, 
equilíbrio, sensibi lidade e 

beleza entre outros? 
2 SINGULARIDADE E O PROJETO apresentado De O a 5 pontos 

ORIGINALIDADE demonstra caráter ímpar, 
particular, especial ou 

pessoal? 

~~ 
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3 PROMOÇAODA 
DIVERSIDADE 

4 QUALIDADE DA 
APRESENTAÇÃO 

5 QUALIFICAÇAO DOS 
PROFISSIONAIS 
ENVOLVIDOS 

6 EXEQUIBILIDADE 

13 . DOS DOCUMENTOS 
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O PROJETO apresentando De O a 5 pontos 
demonstra preocupação no 
campo do processo c riativo 

por meio de imersão, 
pesquisa ou v ivência? 

O PROJETO apresentado De O a 5 pontos 
demonstra qualidade para ser 

reproduzido? 

Os profissio nais e nvolvidos De O a 5 pontos 
no PROJETO apresentam 

capacidade técnica? 

Os profissionais envolvidos De O a 5 pontos 
no PROJETO apresentam 

capacidade técnica? 

13. 1. Após o processo de seleção, os PROPONENTES das PROPOSTAS selecionadas deverão 
obrigatoriamente, ao prazo descrito no CRONOGRAMA DO EDITAL, apresentar os seguintes 
documentos: 

a) COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DO PROPONENTE. 

b) CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDêNCIA OU SEDE 

e) CERTIDÃO NEGATIVAS: 
FEDERAL 
ESTADUAL 
MUNICIPAL 
TRABALHISTA 

13 .2. A não apresentação dos docume ntos mencionados no subitem 13. 1. Acarretará na 
desclassificação do projeto aprovado e o projeto suplente será contemplado. 

13.3. A qualquer momento a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Juventude e C ultura
SEMELC DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, poderá solicitar outros documentos comprobatórios 
das informações constantes no formulário de cadastro do projeto. 

14. DOS REPASSES 
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14. 1. O repasse financeiro referente ao incentivo fica condicionado ao Termo de Execução 
Cultural assi nado. 

15. DA CONTRAPARTIDA 

15 . 1. Todas as ações realizadas na execução das Propostas terão como CONTRAPARTIDA a 
apresentação parte do PROPONENTE, des ta forma, deverão ser g ratuitas e garantir o mais 
amplo acesso público. 

15 .2. A Secretaria Municipal d e Esporte, Laze r, Juve ntude e C ultura-SEMELC DE SÃO JOS É 
DO DIVINO - PI , disponibilizará espaço para a realização das contrapartidas, considerando a 
possibilidade de agenda e viabilidade técnica de recepção das ações do prnjeto inscrito nos 
equipamentos públicos sob sua tutela. 

15.3. A s contrapartidas d everão ser realizadas conform e cale ndário apresentado no 
CRONOGRAMA DO ED ITAL e a pós o recebimento dos repasses. 

15.4. A CONTRAPARTIDA n ão pode rá onera r a Administração Pública Municipa l, sendo d e 
inte ira res ponsabilidade do PROPONENTE o atendime nto de todas as s uas necessidades, 
exceto a permissão de utilização de espaços públicos e maquinário di s ponibili zado pela 
prefeitura, desd e que solicitado de forma prévia. 

15.5. O respon sável legal e princ ipal membros e n volv idos na ins tituição que desejam so lic itar 
o apoio de maquinário por parte da prefeitura, deverão verificar se a prefeitura dispõe do item 
solicitado para ofenar, e informar na proposta, ass im como deverão preencher a s informações 
solicitadas e ass inar o Termo de Execução Cu ltu ral. 

16. DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16. J .O PROPONENTE deve comprovar a execução do Objeto por m e lo d e Rela tó ri o de 
Execução do Obje to (Anexo 1 ). 

16.2. A qualquer m o m e nto a Secretaria Municipal de, pode rá solicitar outros docume ntos 
compro bató rios como fotos. vídeos, publicações e outros que d e mons tre m a execução da 
contrapartida. 

16.3. O PROPONENTE autoriza a S ecre tária d e Esporte, Lazer, Juventude e Cu ltura-SEMELC 
de SÃO JOSÉ DO D IVlNO -PI a publicar e divulgar as imagens e as info rmações contidas na 
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inscrição e se respo nsabiliza pela veracidade d as in form ações, docume ntos e m a te riai s 
apresentad os. 

16.4. O PROPONENTE, bem como os d e m a is participa ntes d o proj e to in scrito , autori z a a 
Prefeitura Munic ipa l d e S Ã O JOS É DO DIVIN O -PI, a utili zar as imagen s, á udios, d ocume ntos 
e informações pa ra geração de Ind icadores, ex.ibição e m m ídia Impressa e e le trô nica, e m 
m a te ri a is instituc io na is e Inte rne t, o u qua lque r o u tro m e io, exclus ivam e nte para fins de 
div ulgação e difusão d as ações c ulturais munic ipais, sem fins luc rativos. 

17. DAS OBRIG A Ç ÕES DO PROPONENT E 

1 7 . 1. Cabe ao PROPONE NTE buscar as info rmações sobre o a nda m e nto d e seu p rocesso. 

17 .2. O PROPONENTE que . po r a lg um m o tivo, d esis tir de receber o re passe, deverá a presentar 
jus tificativa po r meio d e o fíc io protocolado n a Secre taria Munic ipa l de Esporte, L azer, 
Juventude e Cultura - SEMELC DE SÃO JOS É DO DIVIN O - PI. 

17 .3. C abe rá ao PROPONENTE responde r, d e forma exclus iva e integ ra l, por e ventua is 
de núncias, recla m ações e/ou questionam e ntos, assegurando à S ecre tári a Municipal de Esporte, 
Lazer, Juve ntude , C ultura- S EM E L C D E S Ã O JOSE DO DIVINO - PI o ple no ressarc ime nto 
por possíveis p reju ízos sofridos a esse títu lo. 

17.4. A Secretaria Municipal de Esporte, L azer, Juven tude , C ultura- S E MELC D E S Ã O JOSE 
DO DIVINO - PI. não se respo nsabili zará, solidária o u s ubs idiariam e nte, e m hipótese a lg uma, 
pe los a tos, contra tos e compromissos de na tureza com ercial , fi nanceira, trabalhista o u o utra , 
be m com o pelas respect ivas taxas, tributos e/ou e ncargos de les decorre n tes. assumidos pe lo 
PROPO NENTE p a ra fi ns d e realização da proposta inscrita. ta is com o ECAD . Sate d , 
ANCINE, e ntre outros. 

17.5. Todos os c u s tos que implique m na contratação de te rceiros, deverão assegurar o 
recolhime nto dos dire itos a uto rais e conexos, bem com o d as contribuições sociais e dos tributos 
previs tos e m le i. 

17.6. A omissão de quaisque r informações pe rtine n tes a titulares de dire itos de auto r o u 
pro pr ie d ade, responsabiliza que m presto u a informação, de form a exclus iva e integral , por ta l 
c o nduta . 

17.7. O PROPONE NTE selec io nad o d everá divulgar o recebimento d o apoio de forma 
explic ita, v is ível e destacad a . 
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17.8. Deverá o PROPONENT E, o br igatori am e nte, ex.ibir e m todos os produtos artístico
c ulturai s e peças de divulgação d as inic iativas apoiadas com os recursos da LEI PAULO 
GUST A V O, as marcas do Governo Federal e logotipo ofic ia l do M u nicípio de SÃO JOSÉ DO 
D IVLNO-PI , de acordo com os padrões de iden tidade v isua l fo rnecido e suas orie ntações. 

18. DISPOSIÇÕES GER A IS 

18. l. O repasse do recurso fi ca cond icionado à existência de d isponib ilidade orçam entária e 
fin anceira oriunda da L EI PAULO GUSTAV O. 

18.2. O ô nus decorre nte da partic ipação neste Edital . inc lu íd as a s despesas com cópia s e 
e missão de documentos, é de exclusiva responsabilidade do PROPONENTE. 

18.3. As legis lações, inform ações e resu ltados a tre lados a e s te Edita l estarão d isponíveis no 
D iário O ficia l. 

18.4. A inscrição no presente Edita l de se leção imp lic a na to tal acei tação das no nnas ne le 
contidas e c iê nc ia das legis lações ne le c itadas, sobre as q ua is o PRO PONE NTE não poderá 
a legar desconhecime nto. 

18.5. Q ua lque r a lteração no a ndam e nto da propos ta selec io nada deverá se r a uto ri zad a 
p rev ia m e nte pela Secre taria Municipa l de Esporte, L azer. Juventude e C ultura-SEM E LC de 
SÃO J OSÉ DO D IV INO - PI , q ue te rá 10 (dez) dias corridos para a ná lise e m a nifestação. 

18.6. A qua lque r te mpo , e s te Edita l poderá ser a lterado, revogado o u a nulado , no todo o u em 
parte, por motivo de interesse p úblico, sem que isso implique dü e ito a inde nização de q ua lq uer 
natureza. 

18.7. Para mais informações referen tes à L E I PAULO G U STA V O , a Secretari a Municipa l de 
Esporte , Lazer, Juventude e C ultura-SEMELC DE SÃO JOSÉ DO D IVINO - P I, a te nderá 
presenc ia lme nte na sede da própr ia secretária. 

18.8. Os casos omissos o u não previs tos nes te e dita l serão a na lisados e decididos pela 
Secreta r ia Munic ipal de Esporte , Lazer, Juventude e C ultura-SE M E LC D E SÃO J OSE D O 
DIVINO - PI. 

l 9. E s te Edi tal é com posto pelos segui n tes anexos, q ue serão d ispo nibilizados no D iário 
Oficia l. 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DO PROJETO 
ANEXO II - DECLARAÇÃO ÉTNICO -RADICAL 
ANEXO II - EXEMPLOS DE ACESSIBILIDADE 
ANEXO IV - CARTA DE ANUÊNCIA 
ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTO 

São José do Divino 12 de dezembro de 2023. 
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ASSIS CARVALHO 
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CERQUEIRA:839920 ==::~•" 
65391 
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Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 
Prefeito 
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PESSOA JURIDICA 

CNPJ 
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Bairro 
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E-mail 

Telefone 
1 
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Whatsapp 
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1.1 EM QUAL EDITALVOCE IRA CONCORRER COM ESTE PROJETO? 
( )LPG EDITAL 001/2023 - Produção Audiovisual Pessoa Jurídica 

()LPG EDITAL002/2023 - Produção Audiovisual nas Categorias (humorismo, muúsica, dança, 
artesvisuais, artesplásticas e fotografia) 

( )LPG EDITAL 003/2023-Apoio a Salas de Cinema 

( )LPG EDITAL 004/2023-Apoio amostras e festivais 

( X )LPG EDITAL 005/2023- Documetário 

1.2 NOME DO PROPONENTE 
1 

1.3 TEMPO DE ATUAÇAO (EM ANOS) 

1.4 CONTE SUA IDSTÔRIA ( fale da sua trajetória, de suas principais atividades e da comunidade 
em que você atua). 

1.5 QUAIS OBJETIVOS E METAS PRETENDE ATINGIR COM O VALOR RECEBIDO? 

2 DECLARAÇOES 

Esta inscrição efetuada implica na minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no edita l de 
chamamento público LPG, inclusive das contrapartidas exigidas. 

As informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

São José do Divino, __ de dezembro de 
2023 

MINISTOIO OA 
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1. 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais-negros ou indígenas) 

Eu~----------------------~ 
CPF nº.,RG nº ________ _, DECLARO para fins de participação no 

Edital 003/2023LPG - SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI que sou 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicaçãode sanções criminais, 

civis e administrativas. 

SÃO JOSÉ DO DIVINO -PI~ ___ de dezembro de2023. 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DA CONTRA PARTIDA -
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

INSCRIÇÃO N° ____ / __ _ 

Eu~------------------------------

RG nº ________ , CPF/CNPJ nº _____________ _ 

DECLARO QUE: 

1. Executarei as ações de CONTRAPARTIDA no Municíp io de SÃO JOSE DO DIVINO-PI, 
conforme proposta enviada. 

2. Responsabilizar-me-ei pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária,fi scal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusiveos conexos, 
ede propriedadeindustrial) , c lassificação indicativa, bem como quaisquer outros resultantes 

do recebimento doprêmio. 

SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI , ____ de dezembro 

2023. 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO JOSf: DO DIVINO - PI 
TERMO DE LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

ATA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022/SRP/PMSJD 
VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4813/2023. 
ÓRGÃO REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO P IAUÍ - PI. 
OFfCIO Nº 118/2023- CPUPM.CARAÚBAS DATA: 23/08/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 481 3/2023. ----

OBJETO: REG ISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PARA A 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
PARA OS DIVERSOS VEfCULOS DO MUN IC fPIO DE CARAÚBAS DO PIAUf • PI. 

Este Termo admini strativo tem por objetivo liberar 50%(ci nque nta por cento) das quantidade s 
e preços registrados na Ata Registro de Preço nº 003/2023. com vista a atender ped ido do requerente 
supra, depois de devidamente autorizado pela maior auto ridade desta munic ipalidade, observada as 
informações abaixo: 

Nº REOUlSI CAO OI 
ITEM EXTRA TO Lote~ 1.11 e lll 

EXTRATO/DOM 

Exl. Parcia l, Pregão Elet rônico nºOOJ/2023 no DOP do ANO Ili - ED IÇAO 421 - TERESINA 
(PI), QU INTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023, página 194. Rcf.ao PTegão Eletrônico 
n°OOJ/2023 . vincu ludo no Processo Admin istrativo nº68 17/2022 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCN ICA publicado no DOP ANO lll -
EDl"""ÃO 568 - TERESINA PI , SEXTA-FEIRA, 22 OE SETEMBRO DE 2023 

VEN~~~.!':!tcNP.1 J. DE S. M O RAES LTDA / CNPJ N° 26. 14 1.833/0001-66 

Valores renegociáveis com a e mpresa/pessoa detentora da Ata do SRP. 

As espec ificações completas do(s) item (s) indicado(s) e ncontram-se na cópia do Diário 
Ofic ia l dos Municípios a qual publi ca os atos oficiais do município de Bom Princ ípio do 
Piauí-PI . em anexo. 

Caso as especificações do(s) objeto(s) sejam similares ao item registrado. poderá ser 
retomada a negociação. desde que mantidos os preços nas mesmas proporções. 

Data da liberação: 21/09/2023. 

FRANC ISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA 
Prefeito Municipal São José do Divino-PI 

PALÁCIO MUN ICIPAL - PREFE ITO ANTÔN IO FELfCJA I Av. Ma noel Divino. 55 - Centro. CEP: 64.245-000 
CNPf: 41.522.111/0001-45 1 Telefones: (86) 346-11 34 1 (86)9819 4-2918 

E-mail: ncefel tuca@sao!ose<lodlvloo nl eov bc Site· www HoJosedodivloo pi eovbr 


